
EMCASA – REVOGA A PORTARIA N° 43/2025 – Publicada em 20 de maiode 2025 - Delega a atribuição de assinatura das publicações relacionadas acontratações a serem divulgadas no Diário Oficial do Município, bem como dasportarias de nomeação ou substituição de gestor e/ou fiscal de contratação e denomeação de pregoeiro e de equipe de apoio, no âmbito da Companhia Municipalde Habitação e Inclusão Produtiva – EMCASA. Juiz de Fora, 08 de setembro de2025. a) RAPHAEL BARBOSA RODRIGUES DE SOUZA – Diretor Presidenteda Companhia Municipal de Habitação e Inclusão Produtiva - EMCASA.
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RAPHAEL BARBOSA RODRIGUES DE SOUZA (CPF 276.XXX.XXX-80) em 08/09/2025 17:44:17

GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)
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